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A C Ó R D Ã O  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-51.2013.815.0091
Relatora :  Desa Maria das Graças Morais Guedes
Apelante :  Cláudio Marinho de Oliveira
Advogada :  Daniele Dantas Lopes 
Apelado :  Município de Taperoá 
Advogado :  Marcos Dantas Vilar 

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER.  PROFESSOR  DO  MUNICÍPIO.  FALTAS  AO
TRABALHO PARA EXERCER A FUNÇÃO DO TUTOR
EM CURSO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS. AUSÊNCIA DE
COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS.  INEXISTÊNCIA
DE   REPOSIÇÃO  DAS  AULAS  QUE  DEIXOU  DE
MINISTRAR.  DESCONTO  EM  CONTRACHEQUE.
EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO POR PARTE DA
EDILIDADE.  DANO  MORAL.  INOCORRÊNCIA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DO
DECISUM. DESPROVIMENTO. 

Afigura-se  como  adequado  o  corte  do  ponto  e  o
desconto dos dias não laborados pelo servidor, em que
não restaram justificadas as ausências.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
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referenciados. 

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  desprover o recurso. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Cláudio
Marinho de Oliveira  contra sentença prolatada pelo Juízo da Comarca de
Taperoá, fls. 57/58, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais c/c
Pedido de  Obrigação  de  Fazer,  intentada em desfavor  do  Município  de
Taperoá. 

A sentença julgou improcedente o pedido exordial, com
fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. 

Em razões recursais, fls. 61/65, sustenta o recorrente que
a edilidade desconsiderou que a falta que gerou o desconto indevido em seu
contracheque  foi  devidamente  justificada,  uma  vez  que  se  encontrava
exercendo a função de tutor presencial no Curso de Ciências Agrárias da
UFPB, no polo de Taperoá. 

Requer,  assim,  o  provimento  do  recurso,  a  fim  de
reformar integralmente a sentença vesgastada,  para que seja concedida a
restituição do valor indevidamente descontado de seu contracheque, bem
como, seja a edilidade compelida a retirar de sua ficha as faltas computadas.
Por fim,  postula,  ainda,  pela  fixação  de  uma reparação pecuniária  pelos
danos morais suportados. 

Contrarrazões, fls. 70/72 , requerendo o desprovimento
do recurso.

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  77/78,
abstendo-se de pronunciamento meritório. 
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É o relatório.

VOTO
Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –

Relatora.

Contam  os  autos  que  Cláudio  Marinho  de  Oliveira
ajuizou a presente  ação de obrigação de fazer cumulada com indenização
por danos morais em desfavor do Município de Taperoá, com a finalidade
de  obter  a  exclusão  de  sua  ficha  individual  de  faltas  supostamente
justificadas, com a restituição do valor de R$ 153,84 (cento e cinquenta e três
reais  e  oitenta  e  quatro  centavos)  indevidamente  descontado  de  seu
contracheque e, ainda, indenização por danos morais pelo constrangimento
suportado. 

Sentenciando,  o  magistrado  não  considerou  a  versão
autoral, por compreender que “ um dos requisitos da função de tutor presencial
é a disponibilidade de 4 horas diárias e 20 semanais e que o autor deveria dispor
desse  tempo,  ter  compatibilidade  de  horários  entre  o  seu cargo  de  professor  e  a
função de tutor....

Afirmou,  ainda,  que“  facultaria  ao  autor  o  direito  de
compensar  as  horas/aulas  não  lecionadas,  fato  que  o  mesmo também não  o  fez,
prejudicando  dessa  maneira,  os  alunos  que  ficaram sem assistir  as  aulas  a  eles
reservadas”

Neste  viés,  o  fato  questionado  pelo  autor,  tido  como
ilícito  e  causador  de  danos  não  existiu,  não  tendo  o  promovente
comprovado o fato constitutivo de seu direito (inc. I do art. 333 do CPC/73).

Isso porque, do exame detido dos autos, em especial do
documento acostado, Folha de Frequência, doc. fls. 37/39, conclui-se que, de
fato, o recorrente faltou ao emprego nos dias 01,05, 15 e 19, no mês de julho
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de 2013, tendo sofrido em razão disso, o desconto em seu contracheque do
valor de R$ 105,19 (cento e cinco reais e dezenove centavos). 

Nesse contexto, em que pese a existência de declaração
do exercício da função de Tutor Presencial, fls. 18/19, nos dias em que sofreu
as  faltas,  referido  motivo  não  é  justificativa  plausível  para  afastar  os
descontos sofridos pelo autor, ainda mais por inexistir nos autos qualquer
documento que o exima da prestação de serviços nesses dias. 

Além do mais, mostra-se indubitável que o exercício da
função de Tutor revela-se incompatível com o desempenho de sua profissão
de Professor, em razão da inexistência de compatibilidade de horários.   

Por fim, conforme bem explanado na decisão singular,
facultaria  ao  promovente  o  direito  de  compensar  as  horas/aulas  não
lecionadas,  entretanto,  quedou-se  inerte,  prejudicando,  sobremaneira,  os
alunos que ficaram sem assistir as referidas aulas. 

Sobre o assunto, o nosso egrégio Tribunal de Justiça já se
pronunciou: 

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE FALTAS

INDEVIDAS.  IMPROCEDÊNCIA.  SUBLEVAÇÃO  DA

PROMOVENTE. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. AGENTE

ADMINISTRATIVO.  FALTA  AO  SERVIÇO.  AUSÊNCIAS

CONSIDERADAS  INJUSTIFICADAS.  FOLHA  DE  PONTO.

VERIFICAÇÃO  DE  6  (SEIS)  FALTAS.  DESCONTO  DEVIDO.

ÔNUS DA PROVA. NÃO DESINCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA

DO ART.  333,  I,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973,

ENTÃO EM VIGOR À ÉPOCA DA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.

MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DO

RECURSO.  -  Afigura-se  como  adequado  o  corte  do  ponto  e  o

desconto  dos  dias  não  laborados  pelo  servidor,  em  que  não

restaram  justificadas  as  ausências.  -  Não  tendo  a  autora  se
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desvencilhado da obrigação de comprovar suas alegações,  ônus

que lhe era imposto pelo art. 333, I, do Código de Processo Civil

de  1973,  então  em  vigor  à  época  da  instrução  probatória,  a

manutenção  da  decisão  que  negou-lhe  o  direito  pretendido  é

medida que se impõe.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo

Nº  00008758520128150541,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator

DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em

18-10-2016) 

Nessa ordem de ideias, entendo que a edilidade agiu no
exercício regular de um direito, ao proceder ao corte/descontos dos dias em
que não se justificou as ausências do recorrente, não sendo, dessa forma,
devida a reparação por danos morais requerida.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO
RECURSO APELATÓRIO, mantendo incólume a decisão recorrida.

É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de
Sá  e  Benevides.  Participaram  do  julgamento,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças  Morais  Guedes (relatora),  o  Exmo Des.  Saulo Henriques  de  Sá  e
Benevides,  o  Exmo  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz  convocado  para
substituir o Exmo Des. José Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça. 

 Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 22 de novembro de 2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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